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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.05.01 

PROCESSO Nº 2024.12.05.01 

Aquisição de Combustiveis, destinados ao 
OBJETO abastecimento da frota de veiculos oficiais e 

agregados das diversas Secretarias do Municipio 
de Iraugubal/CE. 

ORIGEM DA LICITAGAO 

Gabinete da Prefeita e as Secretarias de 
Administragéo,  Finangas, Saúde, Educacéo, 
Incluséo e Promoção Social, Juventude, Cultura, 
Esporte e Lazer, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente, Recursos Hidricos, Desenvolvimento 
Econémico, Infraestrutura, Governo e 
Planejamento, — Seguranga  Publica,  Transito, 
Transporte e Administragdo Viaria e Autarquia 
Municipal de Meio Ambiente de Irauguba. 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Renata Mendes Ramos — Chefe de Gabinete; 
Taylan Ítallo Vasconcelos Barbosa — Secretario de 
Administragéo; 
Antonia Zelandia Souza Silva- Secretaria de 
Financas; 

Heérica Oliveira Pinheiro — Secretaria da Saúde; 
Alexsandra Braga de Sousa - Secretiria de 
Educacao; 
Marcia Helena Santos Barreto - Secretaria da 
Inclusão e Promoção Social; 
Taylan Ítallo Vasconcelos Barbosa — Secretario 
Interino da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer; 

Maria Josiane Carneiro Braga - Secretaria de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente; 
Francisco das Chagas Alves Junior — Secretario de 
Recursos Hidricos; 
Francisco Henrique Sousa Coelho Mota - 

Secretario de Desenvolvimento Econômico; 
Marcos Thiago Ferreira da Silva - Secretario de 
Infraestrutura; 

Maria Erilene Mota de Souza - Secretaria de 
Governo e Planejamento; 
Francisco Assis Azevedo de Sousa - Secretaria de 
Seguranga Publica, Transito, Transporte e 

Administragao Viaria. 
Francisca Darlen Soares Sousa - Awarquia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

ES RNA Municipal de Meio Ambiente de Irauçuba. 

MODALIDADE Pregão. 

ENDEREÇO www.bllcompras.org.br, 

FORMA Eletrônica. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item 

MODO DE DISPUTA Aberto. 

PREFERÊNCIA Nã 

ME/EPP/EQUIPARADAS o 
Lei nº 14,133/2021, Decreto Municipal Nº 120, de 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 29/12/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

O presente edital contém os seguintes anexos: 
ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA 

ANEXO Ill - DECLARAÇÕES 

ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

O Gabinete da Prefeita e as Secretarias de Administração, Finanças, Saúde, 
Educação, Inclusão e Promoção Social, Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Desenvolvimento 

Econômico, Infraestrutura, Governo e Planejamento, Segurança Pública, Trânsito, 

Transporte e Administração Viária e Autarquia Municipal de Meio Ambiente de 

Irauçuba, do município de Irauçuba, por meio do Departamento de Licitações, sediado a 

Rua Walmar Braga, nº 507, Centro, Irauçuba/CE, CEP: 62.620-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal N° 120 de 29 de dezembro de 2023 e demais legislacdo aplicavel e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

[1.DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisigdo de Combustiveis, destinados ao 

abastecimento da frota de veiculos oficiais e agregados das diversas Secretarias do 
Municipio de Iraugubal/CE, conforme condições, quantidades e exigéncias estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação sera dividida por itens, conforme tabela constante no Termo de Referéncia, 

devendo o licitante oferecer proposta para quaisquer dos itens de seu interesse. 

[ 2. DO VALOR ESTIMADO ] 
2.1 Os precos médios estimados da contratagéo, unitarios e totais, com as respectivas 

memorias de calculos, estdo demonstrados no subitem 1.2 do Termo de Referéncia, anexo 

| deste Edital, obtidos mediante pesquisa de pregos realizada pelo Setor de Compras. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA Fs 
[3. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
3.1 O presente Edital está disponível a partir da data de sua publicação, gratuitamente nos endereços eletrônicos: www.blicompras.org.br, no site da Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE https://íraucuba.ce.gov,br//licitacao.php ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará www.tce.ce.gov.br. 

3.2 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, no sítio 
www.bllcompras.org.br - Acesso Identificado no link “acesso público”; 

3.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, Jayson Mota Azevedo Mesquita e sua 
Equipe de apoio. 

[4. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME S 
4.1 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/12/2024 às 17h00min. 

4.2 FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/12/2024 às 17h00min. 

4.3 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/12/2024 as 08h00min. 

4.4 INICIO DA SESSAO E DISPUTA DE PRECOS: 24/12/2024 as 09h00min. 

4.5 REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema 
sera observado o horario de Brasilia/DF. 

4.6 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeca a realização do certame na data prevista, a sessdo sera remarcada, para no 
minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

5. DA PARTICIPACAQ NA LICITAGAO, DO CREDENCIAMENTO E DA LOCALIZACAO 
5.1 Poderdo participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na plataforma da BLL Compras (www.bllcompras.org.br), onde acontecera o 
Pregéo. 

5.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagoes efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos 
responsaveis pela informagéo, devendo proceder, imediatamente, a corregdo ou a 
alteragdo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

5.4 A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no 
momento da habilitagao. 
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5.5 Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto n® 
8.538/2015. 

551 A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 
microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administragao Publica cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

5.6 As microempresas, empresas de pequeno porte, as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, e o microempreendedor individual (MEI), 
nos limites previstos na lei, e desde que não se encontrem em qualquer das exclusdes 
previstas no $ 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, deverdo declarar no 
Sistema Bolsa de Licitagdes e Leildes — BLL, para o exercicio do tratamento juridico 
simplificado e diferenciado previsto na referida Lei. 

5.7 A falsidade da declaração de que trata o item 6.6. sujeitara o licitante as sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

5.8 Não poderão disputar esta licitagdo com base no art. 14 da Lei nº 14.133/2021: 

5.8.1 Aquele que não atenda às condigdes deste Edital e seus anexos; 

5.8.2 Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
juridica, quando a licitagdo versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

5.8.3 Empresa, isoladamente ou em consdrcio, responsavel pela elaboração do projeto 
basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagao versar sobre 
servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios. 

5.8.4 Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 
participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta, observado o $ 1° do 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

5.8.5 Pessoa fisica ou juridica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente publico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizagao ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.8.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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5.8.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condigbes análogas as de escravo ou por 
contratacéo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista: 

5.8.8 Agente publico do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. A vedação é estendida a 
terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

5.8.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa: (AGU): A vedação de participação no 
processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio 
é exceção e essa opção deverá ser devidamente Jjustificada 
pela Administração, nos termos do Art. 15, caput da Lei nº 
14.133/2021. 

5.8.9.1. Justificativa da vedação a participagio de consércio: 
a) A vedação a participantes de interessadas que se apresentem constituidas sob forma 
de consércio se justifica na medida em que nas contratagdess de servicos comuns, é 
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em 
sua maioria, apresentam o minimo exigido quanto a qualificagao técnica e econémico- 
financeira, condirdes suficientes para a execução de contratos dessa natureza, O que não 
tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consércio não 
trara prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consércios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições 
necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

b) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consorcio, com 
as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 
14.133/2021, que em seu Art. 18, inciso IX, atribui a Administração a prerrogativa de 
admissão de empresas consorcio em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o 
caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. 

c) Ressalte-se que a decisão com relação a vedação a participação de consórcios, 
expressa no item 5.8.9 deste Edital, visa exatamente afastar a restrição a competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 
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5.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa 
condição; 

5.8.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do Art. 
9º da Lei nº 14.133/2021. 

5.9 O impedimento de que trata o item 5.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

5.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.8.2 e 5.8.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

5.12. O disposto nos itens 5.8.2 e 5.8.35.8.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

5.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.14. A vedação de que trata o item 5.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condugéo da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.15. Justificativa da não exclusividade para ME E EPP 

É certo que a exclusividade as micro e pequenas empresas é a regra nos casos de 

licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o Art. 47, da Lei 

Complementar 123/2006 e Art. 62 do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções 

que podem ser avocadas pela Administragdo, desde que apresente as devidas 

justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional 

insculpido na CF de 1988, Art. 170, IX, sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais 
decidiu que determinada licitagéo não sera exclusiva. 

Nesse sentido, o Art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006 proibe a aplicagao do disposto 

nos artigos 47 e 48, quando não houver o minimo de trés fornecegbres competitivos, 
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enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório (artigo 49, Il, da LC 123/2006). Interpretando-se esse dispositivo, é possivel 
chegar a conclusao de que, caso na localidade não seja possivel segregar ao menos 3 
(trés) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com capacidade de cumprir as 
exigéncias do Edital, então a Administragao podera aplicar as regras excludentes do Art. 
49, Il da LC nº 123/20086, permitindo a participagéo dos demais fornecedores interessados. 

Nesse ponto, cabe registrar que quando foi encontrado, em pesquisa de mercado 
realizada para obter cotagées validas para balizar esta contratacéo, o número minimo de 
trés fornecedores locais com a qualificado de micro e pequena empresa. Ademais, não se 
identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada de 
decisão desta Secretaria, acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade para as 
ME e EPP. Deste modo, é temeraria a tomada de decisdo em favor da exclusividade, 
sendo prudente nada restringir a competição, concedendo exclusividade, sem os 
parametros adequados que garantam a existéncia de fornecedores capazes de atender a 
demanda, podendo, a Administragao conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número 
de itens desertos e fracassados, em virtude da auséncia de fornecedores, podendo a 
unidade demandante, ser levada a repetir o procedimento licitatorio, o que aumentaria os 
custos da contratacéo, gerando prejuizos ao municipio. N&o se desconhece que a razdo 
de ser da norma, é promover o desenvolvimento econémico e social no ambito local e 
regional, a ampliagdo da eficiéncia das politicas publicas e o incentivo a inovagéo 
tecnolégica conforme Art. 47 da Lei Complementar n° 123/2006). 

Contudo, esta disposição deve ser interpretada a luz da Constituição Federal da Lei nº 
14.133/2021. A Constituição Federal prevé expressamente que no processo licitatério deve 
ser assegurada igualdade de condigbes a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 
LicitagGes dispde que este se destina a garantir a observancia do principio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentavel. 

Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e auséncia de 
parametros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a 
competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administracao, e que as ME e EPP tendo garantidos os outros beneficios 
dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitagdo não sera exclusiva para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por conta da impossibilidade de identificar 
a existéncia de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local 
ou regionalmente, capazes de cumprir as exigéncias estabelecidas no instrumento 
convocatorio. 

5.16. DA DISTANCIA MAXIMA PERMITIDA ENTRE A SEDE DO MUNICIPIO E A 
CONTRATADA 
5.16.1. A licitante devera possuir Posto de Combustivel situada no raio maximo 10Km (dez 
quilometros) de distancia da sede do Municipio de Irauguba; 

5.16.2. Dada a natureza do objeto, vislumbra-se desde logo que se trata de necessidade 
momenténea e imprevisivel do municipio, que não pode ficar a aguardar ingefinidamente o 
fornecedor atendé-la. Com efeito, a Secretaria de Seguranca Publica, Trafsito, Transporte 
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e Administração Viária do Município de Irauçuba, necessita desta logística, para 
desenvolver suas diversas atividades administrativas. Isto posto, impõe-se necessidade de 
abastecimento, tão logo surja a necessidade, justificando neste contexto, na medida em 
que, de fato, a localização geográfica é indispensável à eficiente execução do contrato. 

5.16.3. A exigência de localização, se faz necessária tendo em vista a obtenção da 
proposta mais vantajosa para o Município de Irauçuba, pois, se a distância entre a sede do 
Município de Irauçuba e a contratada for grande, a vantagem do “menor prego" ficará 
prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota e há no raio 
estabelecido postos de combustíveis em número suficiente não restando comprometido o 
princípio da competitividade. 

5.16.4. A exigéncia da distância máxima prevista no item 5.16.1, da localização da 
empresa a ser CONTRATADA até a Sede da CONTRATANTE se dá em razão de não 
haver a obrigatoriedade do futuro CONTRATADO de transportar, sem custos, os veículos 
até a Sede da CONTRATANTE e vise versa, ademais até para os abastecimentos mais 
urgentes tais como os de viaturas da Guarda Municipal, devem haver maior brevidade, 
evitando danos a terceiros, bem como maiores custos adicionais, decorrentes do 
deslocamento. 

5.16.5. Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é 
que optamos, pelo perímetro de 10 km (dez quilômetros), entre a sede do município de 
Irauçuba, e a sede da CONTRATANTE. Ademais, objetivamos aplicar com maior eficiência 
os recursos públicos com alicerce no princípio da economicidade e razoabilidade, os quais 
encontram previsão no art. 70 da Constituição Federal; 

5.16.6. Dessa forma, e em função de sua essencialidade, há conveniência da 
Administração em buscar a referida contratação para fornecimento de combustível e, 
sobretudo, para não sofrer descontinuidade nas atividades realizadas pela gestão pública; 

5.16.7. Acerca da matéria, o TCU também deliberou sobre o assunto: 

(...)" ndo ha ilegalidade na delimitagdo da localizagdo 
geogréfica haja vista esta limitagdo ter como objetivo 
principal atingir, de forma dual, a economicidade e 

efetividade dos servigos prestados. Com o intuito de 

demonstrar que esta solicitagdo não afronta a 
legislagédo (Lei nº 8.666/93), langamos mão do 
relatério enviado pelo Ministro do TCU, José Múcio 
Monteiro, no TC 021.157/201101. 

5.16.8. Seguindo os ensinamentos de Margal Justen Filho, em seu comentario ao Artigo 3° 
$ 1°, da lei de licitações: 

"O dispositivo não significa, porém, vedagdo a 
cláusulas restritivas da participação. Não impede a 
previsão de exigências rigorosas nem impossibilita 

exigências que apenas possam ser cumpridas por 

especificas pessoas. Veda-se cláusula desnecesséria 
ou inadequada, cuja previsdo seja Mrientada não a 
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selecionar a proposta mais vantajosa, mas a 
beneficiar alguns particulares. Se a restrigdo for 
necessaria para atender ao interesse publico, 
nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. 
Terão de ser analisados conjuntamente a cláusula 
restritiva e o objeto da licitação. Aliás, essa 
interpretação é ratificada pelo previsto no Artigo 37, da 
Constituição da República (Justen Filho, Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e contratos 
administrativos. 9º Ed., São Paulo: Dialética, 2009.) 

[6.DA APRESENTAGCAO DA PROPOSTA 
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentacao de propostas e lances e de julgamento. 

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessão publica. 

6.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do 
sistema, que: 

6.3.1 Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatorio; 

6.3.2 Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3 Nao possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o 
disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

6.3.4 Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

6.4 O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do 
sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 
14.133/2021. 

6.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou / 
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, / 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 7/ 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, » 
observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
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6.5.1 Nos itens em que a participacéo não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/20086, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.6 A falsidade da declaragao de que trata os itens 6.4 ou 6.5 sujeitara o licitante as 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

6.7 No campo “Informagées Adicionais’, devera constar necessariamente o seguinte: 

a) Especificação do objeto da licitagao, com seu item, especificagbes, quantidades, valor 
unitario, de acordo com o disposto no Anexo | deste edital; 

b) Preco Global da proposta em algarismos e por extenso; 

c) Prazo de validade da proposta, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentagéo de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
publica. 

6.9 Nao havera ordem de classificagio na etapa de apresentagdo da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos 
de abertura da sessão publica e da fase de envio de lances. 

6.10 Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera 
parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras: 

6.11.1 A aplicação do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidira tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.11.2 Os lances serão de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.12 O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no 
sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.12.1 Valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e / 

6.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se respongabilizar pelo ônus 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA e, 
decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexo. 

6.14 O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato blogueio de acesso. 

[ 7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ] 7.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrénico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitario do item e total global; 

7.1.2 Marca; 

7.2 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam ao licitante. 

7.2.1 O licitante NAO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto 
para contratagao. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execug&o do objeto. 

7.4 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteragéo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variaveis, a cotação adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 Nesta licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8 A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugdo contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

7.8.1 O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentag&o. 

7.8.2 Os licitantes devem observar os pregos de mercado, conforme as normas de 
regéncia de contratagdes publicas. 

[8. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E | 
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[ FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica. 
8.3 O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5 O lance devera ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO ITEM. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8 O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 0,01 (um), centavo. 

8.9 O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.10 O modo de disputa adotado sera o “ABERTO”, no qual os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogacées. 

8.10.1 A etapa de lances da sess&o publica tera duração de dez minutos e, após isso, sera 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Ultimos dois 
minutos do periodo de duração da sessão publica. 

8.10.2 A prorrogagao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera 
de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios. 

8.10.3 Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
publica encerrar-se-4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

8.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. \{ 

% 

8.12 Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.13 No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa co petitiva do Pregão, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes pará a recepção dos lances. 
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8.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.16 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

8.16.1 Nessas condigées, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.16.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificagéo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.16.4 No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

8.16.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

8.16.5.1 Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poder&o apresentar nova 
proposta em ato continuo a classificação; 

8.16.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

8.16.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres / no ambiente de trabalho, conforme regulamento; \(% 

8.16.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforfne orientações 
dos órgãos de controle. 
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8.16.6 Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou prestados por: 

8.16.6.1 Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administracio Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.16.6.2 Empresas brasileiras 

8.16.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
8.16.6.4 Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento 

8.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.17.3 O resultado da hegociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

8.17.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.17.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

[ 9. DA FASE DE JULGAMENTO ] 
9.1 Encerrada a etapa de negociagéo, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condições de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.8 do edital, 
especialmente quanto à existéncia de sanção que impega a participagdo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.ponaltransparencia.gov.br/sa Coes/ceis); e 

@[\\ Wt S> 
u%w)v 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragio 
Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 W B 

=4 licitacao@iraucuba.ce.gov.br W TCECEARA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA Farica. 
9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritério, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992. 
9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

9.32 O licitante sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual desclassificaggo. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

9.3.3 Constatada a existéncia de sangéo, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.4.1 Contiver vícios insanaveis; 

9.4.2 N&o obedecer as especificagbes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 
9.4.3 Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo definido 
para a contratagéo; 

9.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

9.5 No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administragdo. 

9.5.1 A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só sera considerada apos 
diligéncia do pregoeiro, que comprove: 

9.5.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.5.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoragéo do preco e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratagéo; 

9.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas; 

[10. DA PROPOSTA DE PREGOS READEQUADA 74 = 
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10.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de Ssolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

[11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classifcada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www,portaIdatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica (www,cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidéneos e o Cadastro Integrado de Condenagées por llicitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU, e pela Administragao 
Municipal promotora da licitação; 

11.2 Para a consulta de licitantes pessoa juridica podera haver a substituicio das 
consultas das alineas “a”, “b” e “c”, acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.3 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sdcio majoritario, por forga do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevé, dentre as 
sanções impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da 
qual seja sócio majoritario. 

11.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

11.5 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

11.6 O licitante sera convocado para manifestagéo previamente a sua desclassificagao. 

11.7 Constatada a existéncia de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participagdo 
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE IRAUÇUBA 

11.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado a partir da convocagao. 

11.10 Somente havera a necessidade de comprovagéo do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais n&o-digitais quando houver duvida em relação a integridade do documento digital. 

11.11 Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento dessas contribuigées. 

11.14 No ato de envio da documentação necessaria deste Edital, deverdo ser 
apresentados documentos perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital. 

| — Habilitagdo Juridica 

a) copia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou representante legal da empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as 
alterações; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, 
desde que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

Il — Regularidade Fiscal e Trabalhista 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo F 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; / 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); \/g 
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE IRAUÇUBA 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidao Negativa de Débitos Municipais); 

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio; 
€) Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuigées federais e à divida ativa da união, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo tnico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 
9) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação de Certiddo Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU DE 08/07/2011. 

Il — Qualificagao Técnica 

a) Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executado, contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação, na forma descrita no Termo de Referéncia do edital, expedida por entidade publica ou privada, usuéria do fornecimento em questéo, comprovando a plena satisfação de sua execução. 

b) Somente serão considerados validos os atestados com timbre da entidade expedidora e 
com identificação do nome completo do emitente. 

c) O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e 
cargo exercido na entidade, estando as informagdes sujeitas & conferéncia pelo Pregoeiro 
ou quem este indicar, bem como as demais informações: 

1) Nome, CNPJ e enderego completo da pessoa juridica tomadora do fornecimento e 
emitente do atestado; 
2) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
3) Descrição dos produtos; 
4) Periodo de execução; 
5) Local e data da emissão do atestado; 
6) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 

d) No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o caso. 

e) Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica 
para comprovagéo, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de servigo respectivos 
ao qual o atestado faz vinculagao. Ér 
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" 
f) Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes, o Pregoeiro poderá promover diligência para a comprovação da capacidade técnica, conforme preconiza o art. 64, inciso | da Lei nº 14.133/2021. 

PREFEITURA MUNÍ(ÍIPAL DE IRAUÇUBA 

9) Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade. 

h) Certificado de Conformidade expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Ceara. 
i) Licença de Operação na Superintendência Estadual do Meio Ambiente — SEMACE. 
IV — Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 

a.1) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 

b.1) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, da Lei Federal Nº 6.404/76). 

b.2) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto- lei Nº 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de 
contabilidade. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa 
juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Publico de Escrituração Digital (SPED), devera apresentar o balango patrimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigiveis, considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil vigente. 

€) As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as exigéncias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1°). 

V - DECLARAGOES 

O licitante devera declarar conforme o ANEXO |ll deste Edital, as seguinteg/declaragses: /g 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA ) 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidénea para licitar ou contratar com a Administração Publica e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificagdes do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuimos todas as condições para atender e cumprir todas as exigéncias de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que esta sendo apresentada para fins de habilitagéo. 

4) Declaramos ter ciéncia de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Municipio, para a execução do servigo 
objeto deste edital e em decorréncia de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso a 
Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislagéo de Licitagdes e determinagées legais 
emanadas dos Órgãos de Controle, tera acesso aos dados pessoais dos representantes 
da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, enderego fisico e 
eletronico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorréncia da execugio 
contratual, e podera dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de 
exigéncias dos 6rgaos de controle interno e externo. 

11.15 OS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 

11.15.1 A existéncia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

11.15.2 A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase 
de habilitação. 

11.15.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. Z/ 

11.15.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretara a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocagéo dos licitantes remanescentes, na ordery de classificagéo. 
Se, na ordem de classificagao, seguir-se outra microempresa, empregé de pequeno porte 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.15.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horario para a 
continuidade da mesma. 

11.15.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

11.15.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

11.16 OUTRAS DISPOSIÇÕES 

11.16.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

11.16.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 

neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

11.16.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.16.1.3 Entende-se o termo “declarado vencedor' de que trata a alínea anterior o 

momento imediatamente posterior a fase de habilitagéo. 

11.16.1.4 A não regularizagdo da documentagdo, no prazo previsto no subitem 11.16.1.2. 
do item 11.16, implicara a decadéncia do direito a contratagéo, sem prejuizo das sanções 

previstas na lei e neste edital, sendo facultado a Administragdo convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificagéo, para a assinatura do contrato, nos termos deste 

edital. 

11.17 Sera inabilitado o licitante que não atender as exigéncias deste edital referentes a 

fase de habilitagdo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu contetido e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que n&o apresentar a regularizagdo da documentagédo de 

Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no subitem 11.16.1.2 do item 11.16. 

[12. DA FASE DE HABILITACAO ] 
12.1 Os documentos previstos no Edital e Termo de Referéncia, necessarios e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitagéo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. /g 
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE IRAUCUBA 

12.'2 Quando permitida a participacéo de empresas estrangeiras que n&o funcionem no Pais, as exigéncias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.3 Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
Pais, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

12.4 No ato de envio da documentação necessária deste Edital, deverão ser apresentados 
documentos perfeitamente legíveis e na ordem disposta neste Edital e Termo de 
Referência. 

12.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em 
obediéncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.6 Sera verificado se o licitante apresentou declaragéo de que atende aos requisitos de 
habilitagZo, e o declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na 
forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagdo, a 
declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas, CONFORME ANEXO II1.1. 

12.8 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagao, declaragdo de que suas 
propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme ANEXO I11.2 deste Edital. 

12.8.1 Somente havera a necessidade de comprovagéo do preenchimento de requisitos 
mediante apresentagdo dos documentos originais nao-digitais quando houver davida em 
relação a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

12.9 A verificagéo pelo pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidées constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital e Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.9.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigéncia do presente subitem ocorrera em rel ¢80 a todos os 
licitantes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA b 
12.10 Após a entrega dos documentos para habilitagao, não sera permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): 

1‘2.10.1Complementaqao de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

12.10.2Atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.11 Na análise dos documentos de habilitagéo, a comissao de contratagdo podera sanar erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 
eficacia para fins de habilitação e classificagéo. 

12.12 Na hipotese de o licitante não atender as exigéncias para habilitação, o pregoeiro 
examinaréa a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagdo, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 10.11.1. 

12.13 Somente serão disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagéo, após concluidos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

12.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagéo, e não como 
condição para participagéo na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

12.15 Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, 
não cabera exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitagéo, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

[13.DOS RECURSOS 
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulag&o ou revogação da licitação, observara o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2 O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1 A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

13.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 
minutos. W 
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13.3.3 O prazo para apresentacéo das razdes recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo préprio do sistema. 
13.5 O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7 O prazo para apresentagéo de contrarrazbes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsiderago terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

13.10 Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados no sitio eletronico www.bllcompras.org.br. 

[14.DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame ou não entregar 
qualguer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagéo; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a / contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; $/ 
14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres? 
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14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 Advertência; 

14.2.2 Multa; 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias uteis, a contar da 
comunicag&o oficial. 

14.4.1 Para as infragbes previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa sera de 0.5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14317 e 1418, a 
multa sera de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

145 As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderéo ser aplicadas, cumulativam 

[ 
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14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 1412 ¢ 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgao ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

14.8 Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 14.14, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duragéo observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n°14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracao, descrita no item 14.1 3, caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n°73, de 2022. 

14.10 A apuragéo de responsabilidade relacionadas as sangdes de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a 
instauragdo de processo de responsabilizagéo a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e 
intimaré o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

14.11 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicagdo das sanções de 
adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimag&o, o 
qual sera dirigido & autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o recurso com sua motivação a 
autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Cabera a apresentagéo de pedido de reconsideragéo da aplicagdo da sangao de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, 
contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideragéo terdo efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicagéo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

[15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DA FONTE DE RECURSOS 
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15.1 As despesas deste contrato corrersio por conta da(s) Dotação(ões) orgamentaria(s) n°(s), Elemento(s) de Despesa e Fonte(s) de Recurso(s) abaixo: 

UNID FONTE DE ELEMENTO DE 
< A DESPESA/ 

GESTORA DOTAGAO ORGAMENTARIA RECURSO 

SUBELEMENTO 
" 0201 04 122 0003 2.002 — Próprio (Fonte Gabinete Gabinete 1500000000) 

Préprio (Fonte P 1901 04 122 0002 2.059 - Manut. Administração da Secretaria 1500000000) 

Próprio (Fonte : 2001 04 123 0002 2.061 - Manut. 
Finanças da Secretaria 1500000000) 

" 0506 10 122 0002 2.006 - Manut. Próprio (Fonte 
da Secretaria 1500100200) e 

SUS 
Saúde 0506 10 302 0006 2.020 - . 

Serv. Especial 1600000000) 

0604 12 122 0002 2.027 — Manut. Préprio (Fonte 
da Secretaria 1500100100) 

0604 12 361 0005 2.035 — Manut. FUNDEB 
do Transporte Escolar da (1540000000) 

Educação Basica Trans. do 
Salario- 3.3.90.30.00/ a Educação 3.3.90.30.01 

(1550000000) 
0604 12 364 0005 2.042 - Apoio e Trans. de 
Incentivo à Formag&o Académica recursos do 

PNATE 
(1553000000) 

2101 08 122 0002 2.062 - 
Secretaria 

2101 08 243 0007 2.065 — 
Conselho Tutelar 

2102 08 244 0007 2.069 — Bloco ; 
Proteção Social Básica - CRAS | Próprio (Fonte Inclusão e 1500000000) e " 2102 08 244 0007 2.071 - Bloco Promogao Social & . FNAS (Fonte Proteg&o Social Especial - 1660000000) 

CREAS 
2102 08 244 0007 2.067 — Gestão 
Descentralizada Bolsa Familia 

2102 08 243 0007 1.077 — 
Crianga Feliz 

Juventude, 2601 13 122 0002 2.083 — Manut. Préprio (Fonte 
Cultura, da Secretaria 1500000000) 
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Esporte e Lazer 

—\ Des: i %S&‘f’;"h'fi"éie;'° 2501 20 122 0002 2.079 - Manut. | Próprio (Fonte Ambiente da Secretaria 1500000000) 
270117 122 0002 2.092 - Manut. Préprio (Fonte 

da Secretaria 1500000000) 'T_fi;‘r’i:;": 2701 18 544 0012 1.176 — Ações | outros recursos Emergenciais de Defesa Civil— | nao vinculados 
carro pipa (1501000000) Desenvolvimento | 0901 23 122 0002 2.049 — Manut. Próprio (Fonte Econémico da Secretaria 1500000000) 1001 15 122 0002 2.051 — Manut, Próprio (Fonte Infraestrutura da Secretaria 1500000000 Governo e 1501 04 121 0002 2.057 - Manut, Préprio (Fonte Planejamento da Secretaria 1500000000) Seguranca 2401 04 122 0002 2.076 - Manut. Publica, da Secretaria 

Trénsito, 
Proprio (Fonte 2401 26 782 0016 2.078 - Manut. :dr;?r?i‘;?rr;e > Conservagao, Recuperação e 1500000000) ção a E U T Viari Sinalizagao de Estradas Vicinais aria 

Autarquia 

Meio Ambiente ¢ Autarquia 1500000000) de Irauguba b 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 16.1 Qualquer pessoa & parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma eletrénica, exclusivamente pelo sitio www.bllcompras.org.br. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1 A concessão de efeito suspensivo a impugnagao é medida excepcional e devera ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e Publicada nova data para a realização do /' certame. 
/ 

[17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS = / 17.1 Sera divulgada ata da sessão publica no sistema eletrénico. 
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17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada 

17.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observar&o o horario de Brasilia — DF. 

17.4 A homologag&o do resultado desta licitag&o não implicara direito à contratação. 
17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Tribunal de Contas do Estado do Ceará www.tce.ce.gov.br e no Portal da Transparência do Município de Irauçuba no sitio www.iraucuba ce gov.br. 

Irauçuba/CE, 09 de dezembro de 2024. 

MJ â)/ 

Taylan Ítallo Vasconcelos Barbosa 
Chefe de Gabinete Secretário de Administração 

Antonia Zelândia Souza Silva Hérica Oliâira Pinheiro 
Secretária de Finanças Secretária de Saúde 
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Alexsand 
Secreta 

aga de Sousa 
Educação 

Taylan Ítallo Vasconcelos Barbosa 
Secretário Interino de Juventude, 

Cultura, Esporte e Lazer 

Francisco das Câagas Alves Junior 
Secretário de Recursos Hídricos 

Marcos 
Secretário de Infraestrutura 

õ A dsl 

Secretaria de Segurança Pública, 
Trânsito, Transporte e Administração 

Viária 

Márcia !ªf%ªos Barreto 
Secretária da Inclusão e Promoção 

Social 

arngiro Braga 
Secretária de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente 

Francisco Henrique Sousa Coelho Mota 
Secretario de Desenvolvimento 

Econémico 

Maria Erilene Mota de Souza 
Secretaria de Governo e Planejamento 

LD o 
rancisca Darlen Soares Sousa 

Autarquia Municipal de Meio Ambiente 
de Irauguba 
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